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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

MENSAGEM N° 347/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  275/2023, que "Dispõe sobre a intensificação 

da fiscalização e do combate ao tráfico de animais silvestres nas rodovias do estado de 

Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

,Lt‘t  
Deputaiçp ALE EDANO 

Presidente — LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  275/2023 

Dispõe sobre a intensificação da fiscalização e do 

combate ao tráfico de animais silvestres nas 

rodovias do estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 12  Esta Lei tem como objetivo ampliar a fiscalização e o combate ao tráfico de animais 

silvestres nas rodovias do estado de Rondônia. 

Art. 22  As autoridades responsáveis pela fiscalização das rodovias estaduais deverão 

intensificar as ações de prevenção e repressão ao tráfico de animais silvestres. 

§ 12  Para a realização dessas ações, os agentes de fiscalização receberão capacitação 

específica para a identificação e manuseio de animais silvestres traficados. 

§ 22  As autoridades de fiscalização das rodovias estaduais poderão atuar em cooperação 

com órgãos ambientais e de proteção animal, visando à efetividade das ações de combate ao 

tráfico de animais silvestres. 

Art. 32  As autoridades responsáveis deverão realizar campanhas de conscientização 

sobre os danos causados pelo tráfico de animais silvestres, incentivando a população a denunciar 

casos suspeitos. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputa 	EDANO 

Presidente— À  LE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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